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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.718 DE 09 DE MARÇO DE  2022

Institui a Avaliação Oftalmológica para os alunos da Rede Municipal de Ensino.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

         Art. 1º- Institui nas Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil (Cemei’s) e Escolas Municipais de Educação Infantil (Emei’s) de Araxá/MG a realização, no início de todo ano letivo, de avaliação oftalmológica nos alunos matriculados. 
        Art. 2º- A realização dos exames caberá a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, que disponibilizará ambulatório de oftalmologia do município para através de agendamento prévio atender os alunos, com a finalidade de detectar possível deficiência visual no período escolar. 
       Art. 3º- Os exames deverão ser agendados pela direção de cada escola, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, mediante programação previamente elaborada. 
       Art. 4º- Caberá à Secretaria Municipal de Saúde disponibilizar aos pais dos alunos comprovantes de realização do exame, que deverá ser anexado à documentação escolar do estudante. 
     Art. 5º- Nos casos específicos de doenças oftalmológicas, a Secretaria Municipal Saúde deverá encaminhar o aluno, havendo necessidade, para atendimento especializado através do Sistema Único de Saúde (SUS). 
    Art. 6º- Nos casos em que seja indicado o uso de óculos com lentes corretivas, a Secretária Municipal de Saúde deverá propor parcerias com entidades do terceiro setor que já atuam neste seguimento e tenham programa de distribuição gratuita de óculos em Araxá.
    Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

